
 
 
 

 

  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2025. 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO, 

Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 15.386.444/0001-84, com sede administrativa provisoriamente à rua Vergílio Antônio 

de Queiroz, nº 1.075, Bairro Vila Rica, Aparecida do Taboado/MS, neste ato representada por 

seu Presidente, o Vereador HEBERSON GALTER CUSTÓDIO, doravante denominada 

simplesmente ADMINISTRAÇÃO, e a empresa: e de outro lado, como CONTRATADA, 

RESOLVEM registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ARP, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo 

as condições previstas no Termo de Referência, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 041/2023 e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços para futura aquisição de 

materiais descartáveis (copos, talheres, pratos, guardanapos, papel toalha, entre outros) e 

utensílios domésticos (jarras, bandejas, cafeteiras, garrafas térmicas, etc.), destinados ao 

atendimento das necessidades administrativas e institucionais da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado-MS, conforme especificações, condições e exigências estabelecidas 

no Termo de Referência e demais anexos do processo. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Em decorrência da proposta apresentada e homologada na Dispensa Por Menor Valor nº 

013/2025, ficam registrados os preços unitários e totais, os itens contratáveis e os dados da 

empresa fornecedora, conforme consta no Quadro Demonstrativo de Preços – ANEXO III 

do termo de referência e Proposta de Preços da licitante. 

Os valores registrados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo disposição legal que 

permita revisão nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

A existência do registro não obriga a Administração a contratar, sendo facultada a realização 

de licitação específica, garantida a preferência do fornecedor registrado em igualdade de 

condições. 

51.208.258 EVANDA FELIX ANDREZ, por sua representante legal senhora EVANDA 

FELIX ANDREZ. 

Item Descrição Unid Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

7 

COLHER DESCARTÁVEL - Colher plástica 

descartável para sobremesa - Medidas mínimas: 

12,5 x 6,5 x 2,5 cm; 60 g. Transparente/Cristal. 

Pacote com 50 unidades. 

Pcte 50 R$ 3,34 R$ 167,00 

9 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA - 

180ML – Copo descartável para água em 

poliestireno branco ou translúcido, capacidade de 

Cx 50 R$ 145,42 R$ 7.271,00 



 
 
 

 

  

180 ml, caixa com 2500 unidade. Acondicionado 

conforme praxe do fabricante, de Forma a 

garantir higiene e integridade do produto até seu 

uso. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, Procedência e quantidade 

em conformidade com a NBR 14865 e NBR 

13230 da ABNT. 

10 

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ - 50 

ML -   Copo descartável para café em 

poliestireno branco ou translúcido, capacidade de 

50 ml, caixa com 5.000 unidade. Acondicionado 

conforme praxe do fabricante, de Forma a 

garantir higiene e integridade do produto até seu 

uso. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, Procedência e quantidade 

em conformidade com a NBR 14865 e NBR 

13230 da ABNT. 

Cx 25 R$ 172,85 R$ 4.321,25 

11 

GARFO DESCARTÁVEL - Garfo plástico 

descartável para sobremesa - Fabricado em 

poliestireno cristal, um material resistente que 

oferece um visual transparente e elegante. Este 

tipo de plástico é conhecido por sua durabilidade 

e qualidade. Pacote com 50 Unidades. 

Pcte 50 R$ 2,84 R$ 142,00 

13 

GUARDANAPO DE PAPEL - tamanho medio 

23,5 x 23,5 cm, de boa qualidade, folha dupla, 

branco, pacote com 50 unidades. 

Pcte 100 R$ 1,40 R$ 140,00 

17 

PANO DE PRATO - Pano de prato em tecido 

100% algodão, alta absorção, acabamento em 

costura reforçada nas bordas. Medidas mínimas: 

45 cm x 70 cm. Cor: branca ou cores claras. 

Estampas discretas ou lisos. Uso para secagem e 

apoio em copa/cozinha institucional. 

Unid 24 R$ 7,16 R$ 171,84 

19 

PORTA-COPO DESCARTÁVEL – 

VERTICAL, DE MESA OU PAREDE - Porta-

copo universal para copos descartáveis com 

capacidade mínima de 80 unidades, compatível 

com copos de 180 ml ou similares. Ideal para 

organização e fácil acesso em ambientes 

administrativos. Características mínimas do 

produto: Fabricado em plástico ABS ou 

polipropileno, resistente e lavável; Modelo 

vertical, com tampa superior e saída inferior com 

limitador, para retirada individual; Instalação de 

mesa ou parede, com possibilidade de fixação por 

parafuso ou fita dupla face; Cor: branca, fumê ou 

transparente; Medidas mínimas: 35 cm de altura 

x 8 cm de diâmetro; Deve possuir 

compatibilidade com copos padrão 180 ml (copo 

de água).  

Unid 10 R$ 46,55 R$ 465,50 

24 

PRATO DESCARTÁVEL 15cm - Pratinho 

Descartável para Bolo Sobremesa - 

Características Mínimas do Produto: 15cm de 

Pcte 50 R$ 1,81 R$ 90,50 



 
 
 

 

  

diâmetro; Branco; Plástico. Pacote com 10 

unidades.  

25 

SABONETEIRA SABONETE LIQUIDO 

SUPORTE DISPENSER 400ml - A saboneteira 

líquida para sabonete líquido e/ou álcool gel é um 

dispenser de fixação em parede, com uso de fita 

dupla face. Possuí um design moderno e 

inovador, fabricado com plástico reforçado em 

ABS, sendo resistente, duradouro e com pouca ou 

quase nenhuma necessidade de manutenção. Seu 

acionamento por meio de tecla aperte com limite 

cursor. Dimensões mínimas do Produto: largura: 

85 mm - altura: 190 mm - profundidade: 87 mm. 

Tamanho: 400 ml. Cor: branca.  

Unid 10 R$ 45,37 R$ 453,70 

27 

SUPORTE PARA PAPEL TOALHA 

INTERFOLHADO - Em plástico ABS ou 

polipropileno, com visor frontal e sistema de 

fechamento com chave. Capacidade mínima: 600 

folhas interfolhadas padrão 20x21 cm. Fixação 

em parede. Cor: branca ou fumê. 

Unid 20 R$ 37,38 R$ 747,60 

Valor Total 
R$  

R$ 13.970,39 

 
 

ORVALHO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA – ME, por seu 

representante legal senhor ADALTO SALMO EDWIRGES. 

Item Descrição Unid Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

18 

PAPEL TOALHA - PACOTE COM 02 

ROLOS - Folha dupla, picotada, cor branca 

(100% branca), super-resistente, de rápida 

absorção. Primeira qualidade. Pacote com 02 

rolos. 

Pcte 50 R$ 9,00 R$ 450,00 

26 

SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO – 

TIPO BOBINA - Fabricado em plástico ABS 

resistente, com tampa articulada e visor frontal 

para controle do nível do papel. Instalação por 

fita dupla face ou parafusos. Compatível com 

papel higiênico bobina de até 300m. Dimensões 

mínimas: 28cm x 25cm x 12cm. Cor: branca ou 

translúcida. 

Unid 10 R$ 48,00 R$ 480,00 

Valor Total R$ 930,00 

 

DO VALOR GLOBAL E DO PAGAMENTO 

O valor global estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 14.900,39 (quartorze mil 

novecentos e trinta e nove reais), para vigência de 12 (doze) meses, conforme detalhado 

na proposta vencedora e no Quadro Demonstrativo de Preços anexo. 



 
 
 

 

  

DA VALIDADE DA ATA 

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, desde que mantidas as condições 

vantajosas para a Administração, nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

DO FORO: 

Fica eleito o foro da Comarca de Aparecida do Taboado/MS, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

controvérsias oriundas da presente Ata. Em eventual procedimento judicial em que a 

Administração ou a Fornecedora derem causa, correrão por sua conta, além do valor 

principal, todas as custas e despesas decorrentes da demanda, inclusive honorários 

advocatícios, mesmo em caso de purgação da mora. 

E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais. 

Aparecida do Taboado – MS, em 13 de outubro de 2025. 

 

HEBERSON GALTER CUSTÓDIO 

Vereador-Presidente 

 
 

ORVALHO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA – ME 

P/ Fornecedora 

 

 

51.208.258 EVANDA FELIX ANDREZ 

P/ Fornecedora 


